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PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 1$ ? 
o 

Ofício n 0 054/APG/2008. 

Fortaleza, 18 de março de 2008 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Deputado Domingos Gomes Aguiar Filho 
D D Presidente da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 

Senhor Presidente, 

Cumpnmentando-o, cordialmente, encaminhamos a Vossa 
Excelência PROJETO DE LEI dispondo sobre a cnação de cargos paia 
provimento ianUuio_Juizado de Violência Domestica e Familiar da ComarcajdíL 
roital^a^eJ^iazetFo-de-Norte^^a^fitp de qne seja submen3õ~ã~cnvo das doutas 
Comissões permanentes e plenáno desse augusto Parlamento 

Oportuno registrar que o projeto em evidência foi submetido a 
prévio debate perante o Colégio de Procuradores de Justiça como determina o 
artigo 12, inciso l l l , da Lei Federal n0 8 625, de 12/02/93 (Lei Orgânica 
Nacional do Mimsténo Publico) 

Segue anexo disco flexível contendo o inteiro teor da minuta 
O ensejo é propício para reiterar a Vossa Excelência os 

elevados protestos de consideração 
Atenciosamente, 

3%rzr e r 

MARIA DO PERPETUO SOCORRO FRANÇA PINTO 
Procuradora-Geral de Justiça 

O Mmisleno Publico c inslilui^jo pcrnidnenltí ttótntial a Jiinv^ojunsJiLJOiwI do Esiiido, jjiLiunbindo-the a Jelesa da ordem 
lundica, do regime dunocrdiico L do;, micrcsse, soci.nh u iiidi\idii.iis indis|ionivi_is (CF, .tn 121) 



ESTADO DO CEAKA 
MINISTÉRIO PUBLICO 

PROCURADORIA GERAL DF JUSTIÇA 
GABINETE DO PROCURADOR GERAL DE JUS 1 IÇA 

PROJETO DE LEJ N 0 

Altera a redação do art 1 0 da Lei n 0 

14 059/2008, de 09 de janeiro de 2008 e da 
outras providências 

Art 1 0 - O art. 1 0 da Lei n 0 14 059/2008, dc 09 dc 
janeiro de 2008 passa a vigorar com a seguinte redação 

" A r t 1" Ficam criadas 2 (duas) Promotonas dc 
Justiça do Juizado de Violência Domestica e Familiar Contra a 
Mulher, sendo uma de Entrância Especial na Comarca de Fortaleza, 
outra de 3" Entrância na Comarca de Juazeiro do Norte 

§ I o Em virtude da criação das Promotonas dc 
Justiça do Juizado de Violência Domestica e Familiar Contra a Mulher 
nas Comarca de Fortaleza e Juazeiro do Norte, Ficam enados os 
seguintes cargos na estrutura organizacional da Procuradoria Geral de 
Justiça, com lotação exclusiva nas Promotonas de Justiça das 
respectivas entrâncias 

I - l (um) cargo de Promotor de Justiça de 
Entrância Especial, 

1 1 - 1 (um) cargo de Promotor de Justiça dc 3 J 

Entrância , 

IU - 1 (um) cargo de provimento efetivo de Tecmco 
Ministerial de Entrância Especial, 

IV - 1 (um) cargo de provimento efetivo de Tecmco 
Ministerial de 3U Entrância, 
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ESTADO DOCEARA 
MINISTÉRIO PUBLICO 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇ 
CABINE IE DO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA 

§ 2° Os Promotores dc Justiça titulares das 
Promotonas de Justiça dos Juizados de Violência Domestica e Familiar 
Contra a Mulher criadas por esta lei têm atnbuições no âmbito civil e 
cnminal, segundo a definição da Lei Federal n" I I 340 de 7 de agosto 
de 2006, bem como intervirão na condição de parte ou fiscal da lei nas 
causas CIVIS e criminais decorrentes da violência domestica e tamiliar 
contra a mulher " 

Art 2 o As despesas decorrentes da execução desta 
lei correrão por conta dos recursos orçamentanos da Procuradoria 
Cerai de Justiça 

Ar t 3° A implementação do disposto nesta Lei 
observara o previsto no art 169 da Constituição Federal e nas normas 
pertinentes da Lei Complementar n 0 101, de 04 de maio de 2000. 

Art . 4 o Esta Lei entra em vigor na data dc sua 
publicação 

Art 5 o Revogam-sc as disposições em contrario 
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ESTADO DO CEARA 
MINISTÉRIO PUBLICO 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI DE CRIAÇÃO DE CARGOS PARA 
AS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DOS JUIZADOS DE VIOLÊNCIA 
DOMESTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER NAS COMARCAS DE 
FOR TAl EZA E DE JUAZEIRO DO NORTE 

Senhor Presidente, 

O presente projeto de lei visa a adequação das normas gerais as 
situações administrativas e funcionais da Organização do Ministério Público do 
Estadual, editadas pela Lei n 0 14 059, de 09 de janeiro de 2008, publicada no 
Diano da Justiça de 17 de janeiro de 2008 

O diploma legal referido criou as Promotonas de Justiça dos 
Juizados de Violência Domestica e Familiar Conta a Mulher nas Comarcas de 
Fortaleza e de Juazeiro do Norte 

Para materialização do objetivo acima enunciado, temos a 
honra de encaminhar à consideração dessa Augusta Casa Legislativa o Projeto 
de Lei propondo a cnação de 2(dois) cargos de Promotor de Justiça, sendo 
l(uín) de entrância especial e l(um) de 3J entrância, bem ainda, l(um) cargo de 
provimento efetivo de Técnico Mimstenal de Entrância Especial, e I(um) cargo 
de provimento efetivo de Técnico Ministerial de 3d Entrância 

Importante registrar que, para o bom funcionamento das 
Promotonas de Justiça ora mencionadas, é essencial que haja um Promotor de 
hist iça titular em cada uma delas, especialmente dedicados ao desempenho das 
funções correlatas, bem como uma equipe de apoio administrativo 

Por ser imperiosa a necessidade do acolhimento jundico-
politico, esperamos contar com o incondicional apoio que a medida requer 

Fortaleza, 23 de janeiro de 2008 
« t 

Maria do Perpétuo Socorro França Pinto 
Procuradora-Geral de Justiça 

O Mimsténo Publico c institui ylo pi-mi.mLni<- tssentKil a luiiijJo lurisdicional do 1 slddo, incumbindo-lhe a de lusa d.i ordun 
jimUtui do n.gmii democratiLO e dos mlcrawa sociais u indn idiLiis cndisponnLis (LP .(rt 127) 
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MATÉRIA: ^ QiA/\n^ r t y j L ^ + Á j u n & f f i r . O J /2008 

Encaminhe-se à Procuradoria 

Comissão de Justiça, em 6 I O A /2008 

Deputado Dr. Sarto 
Presidente da CCJR. 



ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARA 
A Cidadania em Destaque 

Parecer n 0 L00124/08 

Mensagem n 0 02/2008 

A Exm a Sra Procuradora Geral de Just iça do 

Estado do Ceara, a t ravés da Mensagem n 0 02/2008, apresenta ao Poder 

Legislativo Projeto de Lei que "Al tera a r e d a ç ã o do art. I o da Le i 

14.059/2008, de 09 de jane i ro de 2008 e dá outras p rov idênc i a s " 

Encaminhando a propositura que visa dar 

efet ív idade ao Ar t 130-A, § 5 o, da Cons t i tu ição I ederal, assevera a 

Ilustre Procuradora Geral de Just iça que 

"O presente Projeto de Let visa à adequação das normas 
gerais às situações administrativas e funcionais da Organização do 
Ministério Público do Estadual, editadas pela Lei n 14 059, de 09 de 
janeiro de 2008, publicada no Diário da Justiça de 17 de janeiro de 
2008 

O diploma legal referido cnou as Promotonas de Justiça 
dos Juizados de Violência Domestica e Familiar Contra a Mulher nas 
Comarcas de fortaleza e de Juazeiro do Norte 

Para a materialização do objetivo acima enunciado, temos 
a honra de ene amtnhar à cons ide ração dessa A ugu s ta Cos a 
Legislativa o Projeto de Lei propondo a criação de 02 (dois) cargos 
de Promotor de Justiça, sendo 1 (um) de entrâneta especial e 1 (um) 
de 3a entrância, bem ainda, 1 (um) cargo de provimento efetivo de 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARA 
A Cidadania em Destaque 

cargo, 

guarda 

dispõe 

lécnico Ministerial de Entrâneta Especial, e 1 (um) cargo de 
provimento efetivo de lécnico Ministerial de 3aEntrância 

Importante registrar que, para o bom funcionamento das 
Promotonas de Justiça ora mencionadas, é essencial que haja um 
Promotor de Justiça titular em cada uma delas, especialmente 
dedicados ao desempenho das funções correlatas bem como uma 
equipe de apoio administrativo " 

O projeto em comento, tratando da organização e 

com as respectivas atribuições do Ministério Público estadual, 

fundamento no art 135, 1 da Constituição Estadual que assim 

nArt. 135. Ao Ministério Público é 
assegurada autonomia funcional, 
administrativa e financeira, cabendo-ihe, 
através do Procurador-Geral da Justiça: 

I - propor ao Poder Legislativo a criação 
e a extinção dos cargos e serviços 
auxiliares, a fixação dos vencimentos dos 
membros e dos servidores de seus órgãos 
auxiliares; " 

Por f im, embora seja inviável na esfera de um 

parecer jurídico constatar a adequação de despesas financeiras com 

pessoal aos limites traçados pela Lei de Responsabilidade Fiscal, e de se 

dessumir que não há ofensa ao referido diploma legal na proposta sub 

examinen, sendo a mesma factível do ponto de vista jurídico-

constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na sua 
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CEARÁ 
A Cidadania em Destaque 

formalização, uma vez atendidos os requisitos da refenda Lei 

Complementar 101/2000 

É o parecer, à consideração da douta Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação 

PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA, 

em 01 de abnl de 2008 

Josê Leite Jucá Filho 

PROCURADOR 

AV Of M U U U O o a MOHÍR* IMF EttWlJJO I Q B U t l 
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MATÉRIA: A/j âs\ 

DESIGNO RELATOR S R ^ D ^ A X A ^ ^ ^ 

N. 0 O cL /2008 

/)t?/i // kuJ*-^ 

Comissão de Justiça, em de de 2008 

£ a#cV 

P A R E C E R 

s^/A^&A 
R E L A''T O R. 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: a U 

Comissão de Justiça, em 25 de 

^ /z^ jCT (2 *^ 

k de 2008 

PRESIDENTE DA CCJR 
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COMISSÃO DE TRABALHO ,ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PUBUCO Oor \ U) r-^ cs Co -̂v O o V T 
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PARECER 

MATÉRIA: MENSAGEM N 0 0 2 / 0 8 de Autoria do Ministério Público -
"Altera a redação do art. I . 0 da Lei n 0 14 059/2008, de 09 de janeiro de 
2008 e dá outras providências. " 
AUTORIA . 

RELATOR(A): D„p W^L, L.A, 

PARECER: T , ; O T r » < / . 

Fortaleza, 25 de _U,L de 2008 

íê JJU i M. * ^ 
ELATOR(A) 

ZZ 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: x ^ o ^ l 

Fortaleza, 2^ de ^..L de 2008 

PRESIDENTE DA COMISSÃO 
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R E D A Ç Ã O F I N A L D A M E N S A G E M N 0 02/2008 

\ l t c r a d rt'(ljv<"n> tW» art 1" da 1 u n" 14i)Sy, dc 9 dc 
jancn o dc 2(108, c da outras pro\ idêiuias 

A ASSrMBl .MA LLGISLATIVA DO LS I AIK) DO C F , \ R \ 

D E C R E T A 

Art 1" O art I o da Lei n 0 14 059 de 0 de janeiro dc 2008 passa a vigorai com a seguinte 
redação 

"Art P Picam criadas 2 (duas) Promotonas dc lustiça do kn/ado de Violência Domestica 
L I anilhar Contra a Mulhei sendo uma de Entrância Lspicial na Comarca clc I ortak/a outra de 3' 
Lntrância na Cornai ca dc Juazeiro do Norte 

§ P Cm viruidc da cnação das Promotonas clt lustiça do lui/aclo dc VioICnua Domestica c 
Tamiliar Contra a Mulher nas Comarcas dc Fortale/a L lua/aio do Noite fkam cuados os segumlLs 
caigos na eslruluia oigam/acional da Piocuiadona (rcial dt. lustiça com lotação L\clusiva na-> 
Ptomolorids de Tustiça das respeetn as cntrâncias 

I - 1 (um) cargo dc Piomotoi de lustiça dc Fmiância I special 
I I - I (um) cargo de Promotor dc lustiça dc V Fnliância 
I I I 1 (um) cargo dc provimento eletivo dL lecmco Ministenal du I ntiância Lspecial 
IV - 1 (um) caigo de pro\ imento elaixo de 1 tcnico Ministerial dc y Fnuância 
§ 2° Os Promotores dc Justiça titulares das Promolonas de Justiça dos Jui/ados d^ 

Violência Domestica e Familiar Contra a Mulher criadas poi esta I ei têm atribuições no âmbito cml 
e criminal segundo a detmição da Lei Federal n 0 11 340 di 7 de agosto dc 2006 bem como mlervuào 
na condição de parte ou Fiscal da Lei nas causas civis e cnmmais deconentes da \iolCncia domestica c 
familiar contra a mulher' (NR) 

Art . 2 o As despesas decorrentes da execução desta I u coneião poi conta dos recursos 
oiçamentanos da Procuradoria Geral de Jusliça 

Art 3" A implementação do disposto nusta I ci obsenaia o pic\ isto no ait 169 da 
Constituição Federal L nas normas pertinentes da I ci Complunuitai n" 101 cL 4 dc maio du 2000 

Art 4" I sta I LI entra cm \ igor na data dc Mia puhtiLação 
\ r t 5" Rcvogam-sc ay disposições um contiano 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEG LSI ATIVA DO LSI ADO DO CFARA, em 1 onalc/a 

25 dc abnl de 2008 

PRESIDCN n: 

RFI A IOR 
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Lei nQ 14.115, de 19.05.08 
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ASSEMBLÉIA 
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A U T Ó G R A F O DE L E I N Ú M E R O V I N T E E O I T O 

Altera a redação do art I " da Lei n" 14 059, dc 9 dc 
janeiro dc 2008, c da outras providências 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ES FADO DO CEARA 

D E C R E T A 

/Vrt P O art I o da Lei n 0 14 059 de 9 dc laneno dv 2008 passa a vigorai eom a seguime 
icdaçào 

"Ar t 1" Ficam criadas 2 (duas) Promotonas d^ lustiça do Jm/ado du Violência Domestica 
c Familiar Contra a Mulher sendo uma dc Lntiància Especial na Comarca d^ 1 oitak/a oulia dc 3' 
Fnlrancia na Cornai ca dc Juazcuo do Norte 

§ I o hm virtude da criação das Promotonas dc lustiça do Jui/ado de Violência Domestica c 
I amiliar Contra a Mulher nas Comarcas dc Fortaleza e |u a/c iro do Norte Ficam criados os seguintes 
cargos na estrulura organizacional da Procuradoria Geral de lustiça com lotação exclusiva nas 
Promotonas de Justiça das respectivas entrâncias 

I - 1 (um) cargo de Promotor de lustiça de Faitiância Especial, 
I I - I (um) cargo de Promotor dt Justiça de 3' Ent,ânua 
I I I - I (um) caigo de provimento etctivo dc I cénico Mimstenal dc Lnliancia Especial 
IV 1 (um) caigo de pro\ imento cteii\o dc I ecmeo Ministerial dc 31 Entrância 
§ 2o Os Promotoies dc lustiça tilrlaies das Promotonas de lustiça dos Im/ados dc 

Violência Domestica t I anilhar Contia a Mulher cnadas pm i sta Lei têm alnbuiçõcs no âmbito ci\ il 
t cnminal, segundo a delímção da Lei I cdeial n 0 1 1 340 de 7 dc agosto de 2006 bem como mteivuão 
na condição de pane ou Fiscal da I ci nas causas cms c cnmmais decoucniLS da violência domestica c 
lamihar contra a mulhei (NR) 

Art 2" As despesas decorrentes da execução desta ! ei coneião poi coma dos tecuisos 
orçamentários da Proeuiadona Geral de lustiça 

Art 3" A implementação do disposto nesta Lei ohsen ara o previsto no art 169 da 
Constituição Federal c nas normas pertinentes da I ci Complementar n" 101 de 4 de maio dc 2000 

Art 4° Fsta Lei entra em vigo, na data dc sua publicação 
Art 5o Revogam-se as disposições em contrario 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESIADO DO CFARA, em Fortaleza 

™ n / ^ / 
DEP DOMINGOS FILHO 
'RFSIDEN FF 

DEP GONY ARRUDA 
VICI -PRI SIDEN1I 
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DEP FRANCISCO CAMINHA 
2 o VICF-PRES1DENIE 
DLP IOSE ALBUQUERQUE 
1 "SECREI ARIO 
DFP 1 I RNANDO HUGO 
2 " SFCRFI ARIO 
DEP III RMINIO Rl SFNDL 
3 0 SECRE I ARIO 
DEP OSMAR RAQU11 
4 0SLCRI TARIO 
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